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INTRODUÇÃO
A trajetória de crescimento e consolidação do trabalho dos anteriores exercícios, assi-
nalada no Relatório de 2023, veio a confirmar-se e ampliar-se ao longo do exercício 
de 2024.

O ano de 2024 foi, para a GDA, um ano bom, não só pela positiva dinâmica interna, 
como por uma favorável conjunção de fatores externos.

Houve consistência, resultados e marcos em várias frentes, avançando-se de forma 
sólida na afirmação jurídica dos direitos dos artistas, no reforço da capacidade técnica 
e organizativa da cooperativa, na melhoria dos instrumentos de gestão e no cuidado 
colocado na relação com os cooperadores, num ano de concretizações que, no 
entanto, não perdeu de vista o lançamento de bases importantes para o futuro, como 
sucedeu nas áreas da comunicação e dos recursos humanos.

São de assinalar os resultados particularmente positivos no domínio da Cobrança 
de Direitos (17.562.355 €, um crescimento de 14% face ao ano anterior), na redução 
da Taxa de Administração (que se fixou no valor recorde de 7,7%, uma redução de 
6,7% face a 2023), o valor mais alto de sempre colocado em Distribuição de Direitos 
(11.238.956 €, face aos 9.542.969 € de 2023, um crescimento de 17,7%) e, finalmente 
e não menos relevante, com uma taxa de colocação de 95% no conjunto de identifi-
cações de obras, utilizações, interpretações e valores alocados.

Este relatório apresenta, de forma concentrada, os principais eixos de trabalho da 
GDA em 2024. Cada capítulo documenta o que foi feito, com os seus ritmos e exigên-
cias próprias: a atuação jurídica e contratual, o envolvimento internacional, os projetos 
estruturantes (como o Music360), a distribuição de direitos, a comunicação institu-
cional e a criação da área de recursos humanos. Tudo isto compõe um ano em que 
a gestão coletiva foi exercida com solidez, espírito de missão e sentido prático — por 
dentro e por fora.

AGRADECIMENTOS
Importa, antes de mais, reconhecer o esforço coletivo de todas as equipas da 
GDA, cuja dedicação quotidiana permitiu alcançar os resultados que este relatório 
documenta.

O que aqui se apresenta só foi possível graças ao trabalho técnico e humano de 
quem, nas mais diversas áreas, assegura a solidez da atividade da cooperativa.

Num ano de concretizações, houve contributos que se destacaram de forma invulgar.

O que se conseguiu foi notável — e é com a simplicidade que convém aos bons resul-
tados que aqui o registamos.

A Direção assinala, com reconhecimento e gratidão, o papel da Direcção-Geral, pela 
condução de um processo que, ao fim de 18 anos, culminou numa decisão da mais 
alta instância judicial de enorme significado para os direitos dos artistas; da Direção 
Financeira, pela gestão firme e rigorosa que conduziu a uma taxa de administração 
de 7,7%; e da Direção do Departamento de Distribuição, pelo trabalho técnico que 
permitiu alcançar uma taxa de colocação de 95% e reforçar o reconhecimento inter-
nacional da GDA.
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I. PROCESSOS JUDICIAIS, 
NEGOCIAÇÕES E RELAÇÕES 

CONTRATUAIS

Em 2024, o processo movido pela GDA contra as operadoras SIC e TVI registou 
um desenvolvimento relevante com a decisão do Supremo Tribunal de Justiça, que 
confirmou os termos das remunerações devidas aos artistas pela utilização das suas 
prestações artísticas. Esta decisão, definitiva quanto ao mérito, não pôs termo ao litígio: 
ambas as operadoras interpuseram recurso da decisão de execução de sentença 
proferida pelo Tribunal da Propriedade Intelectual. A GDA comunicou formalmente 
este desdobramento aos seus cooperadores através de um comunicado enviado por 
correio eletrónico e publicado no seu website.

No que respeita à RTP, decorrem diligências técnicas destinadas à recolha de dados 
e definição de critérios que permitam a avaliação de uma eventual via negocial. Estas 
diligências visam, numa fase preliminar, estabelecer um entendimento comum sobre 
os termos da utilização das prestações artísticas.

No domínio do ambiente digital, foram intentadas ações de simples apreciação contra 
o YouTube e o Spotify, com o objetivo de clarificar judicialmente os direitos dos artistas 
no contexto da disponibilização interativa das suas prestações.

Paralelamente, foram iniciados trabalhos de revisão dos contratos celebrados 
com sociedades congéneres, nomeadamente com a SENA (Países Baixos) e a 
SoundExchange (Estados Unidos), com vista à atualização dos respetivos termos.

A GDA participou ainda na conferência da AEPO-ARTIS sobre a aplicação da Diretiva 
MUD e assegurou a divulgação do estudo europeu Streams & Dreams junto dos 
cooperadores e da imprensa especializada.

A Direção assinala com reconhecimento a aposentação do jurista Eduardo Simões no 
final de 2024. A sua atividade contribuiu de forma marcante para a afirmação da GDA 
no plano internacional, em especial através da participação nos grupos técnicos das 
associações e federações em que a cooperativa está representada. O seu trabalho 
deixa uma marca de profissionalismo e dedicação que a GDA saberá honrar.

  [processos judiciais, negociações e relações contratuais]
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II. RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Em 2024, a GDA manteve a sua participação nas organizações internacionais do 
setor, designadamente na SCAPR (Societies’ Council for the Collective Management 
of Performers’ Rights), na FILAIE (Federación Ibero-Latinoamericana de Artistas 
Intérpretes o Ejecutantes) e na Latin Artis.

No seio da SCAPR, a GDA foi reeleita como Presidente do Comité de Desenvolvimento 
Tecnológico, tendo coordenado os trabalhos associados à evolução estratégica das 
plataformas tecnológicas da organização – VRDB (Virtual Repertoire Database), IPD 
(International Performer Database) e BI Tool (Business Intelligence Tool).

Entre as propostas aprovadas destacam-se:

• A criação de um centro de serviços partilhados no âmbito do VRDB;
• A redefinição do conceito de interesse financeiro e as suas implicações para o 

perímetro do repertório partilhado no VRDB;
• A integração de dados provenientes de fontes externas no VRDB, como o RDx1 

(Repertoire Data Exchange), Spotify e IMDb;
• A redefinição dos processos e da interface entre os sistemas das entidades de 

gestão coletiva e o VRDB, orientada pelo desenho das interfaces de comunicação 
e dos processos de integração, com base numa análise centrada nas técnicas de 
experiência do utilizador.

Estas medidas foram acolhidas pela direção da SCAPR e passaram a integrar a sua 
política estratégica.

Em novembro, a GDA acolheu duas reuniões técnicas da SCAPR em Lisboa, uma 
centrada no Comité de Desenvolvimento Tecnológico e outra no projeto Music360.

No quadro da FILAIE, a GDA organizou, em conjunto com a SCAPR, uma reunião 
técnica com as sociedades ACINPRO e PANAIE, com o objetivo de apoiar a adoção 
do Identificador Internacional de Intérprete (IPN) e promover a harmonização técnica 
entre organizações da América Latina.

Ainda no domínio ibero-americano, a GDA participou nos trabalhos da Latin Artis reali-
zados em dezembro, em Lima, Peru, representada por Cláudia Cadima. As sessões 
foram centradas nos impactos da inteligência artificial na criação e nos direitos dos 
artistas do setor audiovisual, tendo sido igualmente debatidas propostas de atualização 
estatutária da associação, em linha com os desafios emergentes no ecossistema digital.

No decurso do ano, a GDA recebeu ainda um convite para integrar a GAVA – Global 
Audiovisual Alliance, rede internacional que visa reforçar a cooperação entre enti-
dades de gestão coletiva representativas dos vários intervenientes criativos no setor 
audiovisual. O convite foi objeto de análise durante 2024 e seria posteriormente 
submetido à deliberação da Assembleia Geral da GDA, realizada em janeiro de 2025.

1. O RDx (Repertoire Data Exchange) é uma plataforma internacional desenvolvida pelo consórcio IFPI/WIN.

  [relações internacionais]
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Também em 2024 foi anunciada a intenção de criação da IMARA – International 
Music Artist Rights Alliance, aliança internacional dedicada à defesa dos direitos dos 
artistas no setor musical, composta exclusivamente por entidades de gestão coletiva 
de artistas. Nesse contexto, foi manifestado o propósito de convidar a GDA a inte-
grar o grupo fundador, tendo a adesão vindo a ser aprovada na Assembleia Geral de 
janeiro de 2025.

  [relações internacionais]
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III. PROJETO MUSIC360

O projeto Music360, financiado pela União Europeia, prosseguiu em 2024 com foco 
na preparação da sua componente qualitativa. Esta visa recolher contributos dos 
artistas sobre a perceção do valor da música nos contextos em que é utilizada, em 
três dimensões principais: económica, social e cultural. A realização das entrevistas e 
consultas está prevista para 2025.

Foram igualmente iniciadas, ainda de forma limitada, as instalações de dispositivos de 
monitorização sonora, que servirão a vertente quantitativa do projeto. A maioria das 
ações no terreno encontra-se calendarizada para o ano seguinte.

Durante 2024, a GDA dedicou-se à definição metodológica, à preparação logística e 
à articulação com os parceiros do consórcio.

O projeto foi apresentado em fóruns internacionais, nomeadamente na reunião da 
SCAPR em Dublin, onde foi demonstrada uma versão inicial da aplicação digital asso-
ciada ao Music360. O relatório técnico europeu, entregue à Comissão Europeia no 
final do ano, consolidou os avanços registados em Portugal e nos restantes países 
participantes, e definiu as próximas etapas de trabalho para 2025.

  [projeto music360]
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IV. DISTRIBUIÇÃO DE DIREITOS

Em 2024, a GDA deu seguimento ao desenvolvimento dos seus processos de distri-
buição de direitos conexos nas áreas de audiovisual (ADV) e fonogramas (FNG).

A distribuição ordinária incidiu sobre o ano de direitos de 2022, tendo sido acompa-
nhada por revisões relativas aos anos de 2020 e 2021, bem como pela revisão de 
fecho de 2019, que introduziu uma alteração relevante no tratamento dos direitos 
não reclamados. Pela primeira vez, esses montantes passaram a ser reintegrados 
na própria obra de onde provêm, beneficiando exclusivamente os titulares que 
nela tenham declarado validamente as respetivas participações. Esta mudança 
visou reforçar a correspondência entre a atribuição de direitos e a titularidade 
efetiva declarada.

A revisão de fecho de 2019 atingiu uma taxa de colocação de 95%, resultado que 
decorreu da introdução da medida referida, a par da boa articulação entre os serviços 
da GDA e dos contactos estabelecidos com cooperadores, administrados e entidades 
congéneres.

A distribuição de 2022 registou um aumento nos valores atribuídos e no número de 
titulares abrangidos, tendo-se verificado igualmente uma maior adesão ao levanta-
mento dos respetivos montantes.

Durante o ano, foram também preparadas a distribuição referente ao exercício de 
2023 e a distribuição internacional de ADV e FNG. Esta última apresenta uma comple-
xidade acrescida devido à diversidade e volume de dados envolvidos.

A plataforma SIR, desenvolvida com a colaboração da Audiogest e da AMFM, entrou 
em fase de testes. Os dados recolhidos deverão, futuramente, ser considerados na 
distribuição ordinária de fonogramas referente ao ano de direitos de 2024, com reali-
zação prevista para 2026.

A ORGANIZAÇÃO INTERNA DO DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO
A atividade de distribuição de direitos da GDA assenta num modelo operacional 
integrado, que mobiliza de forma articulada diferentes áreas especializadas: opera-
ções, apoio ao cooperador e tecnologias de informação. A fiabilidade da informação 
tratada, a eficácia dos canais de contacto com os artistas e a robustez tecnológica 
das soluções aplicadas foram determinantes para assegurar a justiça e a eficiência do 
processo de colocação. Em 2024, cada uma destas áreas contribuiu decisivamente 
para os resultados alcançados, com destaque para o reforço da articulação entre 
equipas e para a consolidação dos instrumentos técnicos e operacionais.

APOIO AO COOPERADOR
Durante 2024, a área de Apoio ao Cooperador consolidou um novo modelo de 
atuação, mais colaborativo e transversal, assente na proximidade, na clareza da comu-
nicação e na integração com os restantes serviços do Departamento de Distribuição.

  [distribuição de direitos]
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A equipa assegurou o contacto direto com os artistas, esclarecendo dúvidas, acom-
panhando os processos de distribuição e colaborando ativamente na obtenção de 
dados relevantes, em articulação com a área de operações.

A gestão de repertório manteve-se centrada num modelo de acompanhamento perso-
nalizado, permitindo reforçar a confiança dos cooperadores e a eficácia da resposta 
institucional.

OPERAÇÕES
A área de operações assegurou, ao longo de 2024, o tratamento e validação dos 
ficheiros com informação de utilização de obras, a verificação de tempos protegidos 
e a consolidação dos dados relativos à participação dos artistas.

O trabalho desta equipa foi essencial para garantir a fiabilidade dos dados de base 
que sustentam os processos de colocação e distribuição de direitos.

A articulação com as congéneres internacionais e com os restantes serviços da GDA 
permitiu reforçar a solidez e a rastreabilidade dos dados, assegurando o cumprimento 
dos critérios definidos para cada ciclo de distribuição.

TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO
A área de Tecnologias de Informação (TI), integrada no Departamento de Distribuição, 
foi responsável pela manutenção e desenvolvimento dos sistemas informáticos que 
suportam os processos operacionais da GDA.

Em 2024, destacou-se o desenvolvimento de uma aplicação móvel destinada a faci-
litar o acesso dos artistas a operações que até agora apenas podiam ser realizadas 
através do Portal GDA. A aplicação entrou em fase de testes ainda em 2024, preven-
do-se a sua entrada em produção em 2025. Paralelamente, a equipa prosseguiu o 
trabalho de melhoria contínua das ferramentas internas e assegurou o suporte técnico 
ao parque informático e aos utilizadores, garantindo a fiabilidade dos sistemas e a 
continuidade dos serviços.

MAPA DE DISTRIBUIÇÃO
Em 2024, a GDA manteve a cadência regular de distribuições estabelecida nos anos 
anteriores, consolidando dois momentos principais ao longo do ano: verão e outono. 
Esta regularidade visa instituir um calendário previsível, funcionando como um relógio 
que marca o tempo e serve de referência para os cooperadores. Sem prejuízo dessa 
cadência estruturada, importa assinalar que continuam a ter lugar, sempre que neces-
sário, processos parcelares e intercalares de distribuição, em função da natureza dos 
repertórios e da disponibilidade dos dados.

• Em junho de 2024 foram comunicadas as seguintes distribuições:

• Distribuição Ordinária Audiovisual 2019 - Revisão#72

• Distribuição Ordinária Audiovisual 2020 - Revisão#5
• Distribuição Ordinária Audiovisual 2021 - Revisão#3
• Distribuição Ordinária Audiovisual 2022
• Distribuição Extraordinária RDP 2 - Rev#4

2. Revisão de fecho

  [distribuição de direitos]
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• Distribuição Ordinária Fonogramas 2019 - Revisão#73

• Distribuição Ordinária Fonogramas 2020 - Revisão#5
• Distribuição Ordinária Fonogramas 2021 - Revisão#3
• Distribuição Ordinária Fonogramas 2022

• Em setembro de 2024 foram comunicadas as distribuições:

• Distribuição Ordinária Audiovisual 2020 - Revisão#6
• Distribuição Ordinária Audiovisual 2021 - Revisão#4
• Distribuição Ordinária Audiovisual 2022 - Revisão#1
• Distribuição Ordinária Fonogramas 2020 - Revisão#6
• Distribuição Ordinária Fonogramas 2021 - Revisão#4
• Distribuição Ordinária Fonogramas 2022 - Revisão#1

• Por fim, em dezembro de 2024 foram comunicadas as distribuições4:

• Distribuição Ordinária Audiovisual 2020 - Rev#7
• Distribuição Ordinária Audiovisual 2021 - Rev#5
• Distribuição Ordinária Audiovisual 2022 - Rev#2
• Distribuição Ordinária Fonogramas 2020 - Revisão#7
• Distribuição Ordinária Fonogramas 2021 - Revisão#5
• Distribuição Ordinária Fonogramas 2022 - Revisão#2

3. Revisão de fecho

4. Comunicação às entidades congéneres internacionais na sequência do processo de reivindicação de representações.

  [distribuição de direitos]
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V. COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

Em estreita articulação com o Departamento de Distribuição e com a área de Apoio ao 
Cooperador, o Departamento de Comunicação contribuiu para a eficácia das campa-
nhas informativas que acompanharam os processos de distribuição de direitos. Esta 
colaboração permitiu melhorar a clareza das comunicações dirigidas aos coopera-
dores, em particular no que respeita a prazos, procedimentos e esclarecimentos asso-
ciados às distribuições.

Em 2024, o Departamento de Comunicação da GDA prosseguiu a renovação das 
suas ferramentas, formatos e canais de ligação com os cooperadores e com o público 
em geral.

Foi iniciada a produção de um conjunto de vídeos informativos destinados a reforçar 
a literacia sobre os direitos conexos e explicar os mecanismos de funcionamento 
interno da cooperativa. O primeiro vídeo foi finalizado, estando os restantes em 
diferentes fases de desenvolvimento. Os conteúdos destinam-se a integrar o novo 
website e a ser divulgados nas plataformas digitais da GDA, com lançamento previsto 
para 2025.

Com o intuito de acolher e orientar os novos membros, foi finalizado o documento 
“Boas-vindas à GDA”, em articulação com a equipa de gestão de repertório. Trata-se 
de um guia prático dirigido aos artistas recém-inscritos, enviado após inscrição no 
Portal GDA. Foi ainda lançada a nova newsletter institucional, canal informativo regular 
com destaque para prazos, temas em curso, atividade da Fundação GDA e sugestões 
de leitura.

No decurso do ano foram também iniciados os trabalhos de reformulação do website 
da GDA. A arquitetura de informação, modelo de navegação e conteúdos principais 
foram aprovados, encontrando-se o novo site em fase de desenvolvimento técnico, 
com lançamento previsto para o segundo semestre de 2025.

O Departamento assegurou ainda o apoio à comunicação institucional da Fundação 
GDA, nomeadamente na produção de conteúdos e presença nas redes sociais. Em 
2024, foi implementada a uniformização dos canais digitais, passando a existir perfis 
conjuntos da GDA e Fundação GDA no Facebook, Instagram, LinkedIn e WhatsApp.

Em articulação com a recém-criada área de Recursos Humanos, foi iniciado um 
trabalho de reforço da comunicação interna, orientado para a melhoria da ligação 
entre departamentos e para a criação de práticas que facilitem o quotidiano de todos 
os colaboradores.

O Departamento apoiou ainda a comunicação do projeto IndieLights, bem como a 
divulgação do estudo europeu Streams & Dreams.

No que respeita ao projeto Music360, colaborou na estruturação da campanha de 
comunicação a implementar em 2025 e na preparação de um vídeo explicativo da 
aplicação. Neste âmbito, articulou ainda a participação do Diretor de Distribuição e SI, 
Bruno Gaminha, no podcast “Isto não é mais um podcast”, promovido pela Fundação 
GDA e divulgado pelo Observador.

  [comunicação institucional]
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VI. RECURSOS HUMANOS

Em 2024, foi criada, no seio do Departamento Financeiro, uma área dedicada à gestão 
de recursos humanos, até então assegurada de forma partilhada e rotativa pelos seus 
elementos.

Entre as ações desenvolvidas, destaca-se o início do desenho de um modelo de 
gestão de desempenho, orientado para a definição de objetivos, regras e critérios 
de avaliação ajustados à realidade da cooperativa, com vista a promover a clareza, a 
responsabilização e o alinhamento interno.

Foi também implementado o novo Portal do Colaborador — uma plataforma digital 
que permite aos trabalhadores aceder, de forma autónoma, a funcionalidades admi-
nistrativas como a marcação de férias, pedidos de documentação ou entrega de 
comprovativos.

Estas medidas representam o início de um investimento progressivo na valorização 
e consolidação de um modelo de funcionamento coeso e ajustado às exigências da 
estrutura cooperativa.

  [recursos humanos]
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VII. DADOS ESTATÍSTICOS 
DA ATIVIDADE EM 2024

DISTRIBUIÇÕES
Em 2024 tiveram lugar as seguintes distribuições:

a) Utilização de Obras Fonográficas – direitos relativos ao ano de 2022 
(6.934.578 €);

a) Utilização de Obras Audiovisuais – direitos relativos ao ano de 
2022 (4.304.378 €)

INSCRIÇÕES
No que respeita a novas inscrições de artistas, no ano de 2024, a Cooperativa registou 
uma nova inscrição de cooperadores e 1.719 de administrados.
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O gráfico seguinte apresenta a evolução ao longo dos anos dos membros que 
compõem a Cooperativa: um total de 18.307 inscrições em 31 de dezembro de 2024.

2022até 2010

3.370

2011

3.735

2012

4.245

2013

4.793

2014

5.465

2015

6.017

2016

7.131

2017

8.065

2018

9.201

2019

10.832

2020

12.265

2021

13.718
15.441

2023 2024

16.536
18.307evolução do número de membros

56%
cooperadores

44%
administrados 

86% 72%

14% 25%
0.1%

3%

músicos músicos

atores

atores

bailarinos

bailarinos

distribuição dos artistas cooperadores e administrados  
por áreas: ator, bailarino ou músico

  [dados estatísticos da atividade em 2024]
16



VIII. ANÁLISE ECONÓMICA 
E FINANCEIRA 2024

Toda a informação cuja divulgação é legalmente exigível encontra-se devidamente 
incorporada no Anexo às Demonstrações Financeiras, elaborado em conformidade 
com o normativo contabilístico vigente e com os princípios de transparência e rigor 
que orientam a atividade da entidade.

Contudo, com vista a reforçar a clareza na apresentação da informação económico-fi-
nanceira e a facilitar a interpretação dos resultados obtidos, procede-se à inclusão, em 
sede deste relatório, de uma exposição sumária e estruturada das principais rubricas 
de proveitos e custos efetivamente registados no decurso do exercício económico 
de 2024.

COBRANÇAS
As rubricas que refletem os rendimentos provenientes da cobrança de direitos estão 
detalhadamente apresentadas no quadro seguinte. No exercício de 2024, estes rendi-
mentos totalizaram 17.562.355,51 €, o que representa um aumento de cerca de 14% 
em comparação com os 15.379.915,74 € registados no ano de 2023.

cobrança direitos 2024 2023 δ % % total 
cobrança

Retransmissão por Cabo e Satélite 3.485.145,72 € 3.858.562,03 € -10% 20%
Radiodifusão 1.350.291,41 € 1.344.007,06 € 0% 8%
Execução Pública Fonogramas 4.625.626,86 € 3.855.970,05 € 20% 26%
Execução Pública Audiovisual 587.117 € 110.785 € 430% 3%
Cópia Privada 7.392.892,67 € 6.161.307,24 € 20% 42%
Portaria Extensão 121.281,85 € 49.284,36 € 146% 1%

17.562.355,51 € 15.379.915,74 € 14% 100%

Na Retransmissão Por Cabo e Satélite, registou-se, em 2024, um montante global de 
aproximadamente 3.485 mil €, o que representa uma redução de cerca de 373 mil 
€, face ao valor apurado em 2023 (3.859 mil €). Esta variação justifica-se, essencial-
mente, pelo facto de a cobrança referente ao terceiro trimestre do ano 2022 da enti-
dade NOS apenas ter sido concretizada no início do exercício de 2023.

No que respeita à Radiodifusão, a cobrança de direitos manteve-se em linha com o 
ano anterior, não se verificando alterações de relevo ao nível da faturação.

Relativamente à utilização de fonogramas em espaços públicos, o ano de 2024 
evidenciou um crescimento expressivo, com uma cobrança total de aproximadamente 
4.626 mil €, face aos 3.856 mil € verificados em 2023. Esta evolução representa um 
acréscimo de cerca de 770 mil €.

Os valores cobrados no ano de 2024 em resultado da parceria com os produtores 
de Audiovisual, a GEDIPE, comparativamente a 2023, registam um crescimento de 
cerca 476 mil €. Importa referir que o ano de direitos cobrados diz respeito a 2022, 
ou seja, ano em que se iniciou a recuperação dos impactos da pandemia provocada 
pelo COVID-19.
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No que concerne às compensações equitativas provenientes da Cópia Privada, 
manteve-se a tendência de crescimento dos anos anteriores. O montante cobrado em 
2024 ascendeu a cerca de 7.393 mil €, o que corresponde a um acréscimo de 20% 
face ao ano de 2023 (6.161 mil €), traduzindo-se num aumento absoluto de 1.232 mil €.

Por fim, relativamente às cobranças efetuadas ao abrigo da Portaria de Extensão, 
registou-se um crescimento percentual significativo (146%), com um total de 121 mil 
€ em 2024, face aos 49 mil € cobrados em 2023. Importa, no entanto, destacar que 
este aumento se deve, em grande medida, à faturação em 2024 de valores repor-
tados referentes ao exercício de 2023. Por este motivo, considera-se que se trata de 
um acréscimo pontual, sendo expectável que, a partir de 2025, os valores cobrados 
nesta rubrica se estabilizem entre 50 e 60 mil € anuais.

GASTOS
Fornecimentos e Serviços Externos
Relativamente ao quadro apresentado abaixo e considerando o montante total dos 
gastos com Fornecimentos e Serviços Externos, o valor apurado para o exercício de 
2024 ascende a 782.112,33 €. No período homólogo de 2023, o valor registado foi de 
761.487 €, verificando-se um acréscimo de 2,7%, correspondente a um aumento de 
cerca de 21.000 €. Este crescimento reflete uma tendência de estabilidade quando 
comparado com o ano de 2023, indicativa de um controlo eficaz dos custos, sem 
variações significativas.

ano 2024 ano 2023 ∆ %
Trabalhos especializados 491.554,08 € 486.615,56 € 1,0%
Publicidade e propaganda 621,03 € 2.881,04 € -78,4%
Honorários 42.703 € 39.576 € 7,9%
Conservação e reparação 22.509,67 € 24.449,50 € -7,9%
Outros fornec. Serviços 16.086,19 € 17.801,60 € -9,6%
Ferramentas e utensílios 8.681,65 € 4.629,08 € 87,5%
Material de escritório 8.921,73 € 9.615,04 € -7,2%
Electricidade 10.898,71 € 8.171,49 € 33,4%
Combustíveis 4.676,45 € 3.367,16 € 38,9%
Deslocações e estadas 72.373,08 € 58.462,05 € 23,8%
Rendas e alugueres 26.524,39 € 27.672,29 € -4,1%
Comunicação 45.088,98 € 47.594,33 € -5,3%
Seguros 8.532,57 € 7.983,65 € 6,9%
Despesas de representação 15.613,23 € 12.125,18 € 28,8%
Limpeza, higiene e conforto 7.327,57 € 10.543,03 € -30,5%

782.112,33 € 761.487 € 2,7%

• O gasto com Trabalhos Especializados ascende a cerca de 492 mil 
€ em 2024, registando um aumento moderado face aos cerca de 
487 mil € de 2023. Este acréscimo de 1% reflete a continuidade 
dos projetos especializados, que requerem uma maior alocação de 
recursos financeiros, sem, no entanto, apresentar variações signifi-
cativas. Seguem alguns exemplos de despesas aqui consideradas:

• Licença Outsystems no valor total de cerca de 264 mil € e em 2023 cerca de 
259 mil;

• 75 mil € de direitos de propriedade industrial pagos à congénere PLAYRIGHT, 
sem variação face ao ano 2023;
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• BMAT, no total de cerca de 49 mil € em 2024, sem alteração no valor face ao ano 
de 2023, pelo fornecimento de informação para a distribuição de fonogramas;

• Onitelecom, em 2024 com cerca de 38 mil € em linha com o valor gasto durante 
2023, relacionado com serviços de rede de dados VPN e Internet;

• Sendys, em 2024 com cerca de 17 mil €, face a cerca de 19 mil € em 2023, rela-
tivo ao sistema financeiro;

• SCAPR no valor líquido total de cerca de 13 mil € em 2024 (face a um total de 
11 mil € registados em 2023);

• A rubrica de Ferramentas e Utensílios, registando uma subida de 
87,5%, passando de cerca de 4,6 mil € em 2023 para 8,6 mil € 
em 2024. A necessidade de algumas aquisições relacionadas com 
novos equipamentos, cujo desgaste se classifica como de curto 
prazo, necessitando, por isso, em alguns casos de renovação de 
stock para suportar a atividade operacional da GDA, destacamos 
a substituição de máquinas de destruição de papel e outros equi-
pamentos necessários que no conjunto justificam o valor gasto;

• Os gastos com Deslocações e Estadas registaram um acréscimo 
de aproximadamente 24% face ao exercício de 2023. Em 2024, o 
montante ascendeu a cerca de 72 mil €, enquanto no ano anterior 
se situava nos 58 mil €, o que representa um aumento de cerca de 
14 mil €. Esta variação é justificada pela intensificação da partici-
pação em diversos fóruns, com especial destaque para as reuniões 
de âmbito internacional.

• Os gastos com Comunicação registaram, em 2024, uma redução 
de 5,3% face ao ano anterior, o que se traduz numa poupança 
de aproximadamente 2,5 mil €. O valor despendido situou-se nos 
45 mil €, comparativamente aos 47,5 mil € verificados em 2023. 
Esta diminuição reflete uma otimização dos custos associados aos 
serviços de comunicação, nomeadamente:

• Encargos com operadores de telecomunicações (ex. débitos da NOS);
• Despesas postais e de correspondência (CTT);
• Gestão, manutenção e alojamento do sítio institucional na Internet.

Esta racionalização contribui para uma maior eficiência na gestão dos recursos afetos 
à comunicação institucional.

Gastos com o pessoal
2024 2023

Remunerações 1.116.363,63 € 1.023.773,81 €
Encargos Sobre Remunerações 225.353,71 € 204.881,37 €
Outros Gastos C/Pessoal 86.406,24 € 114.381,19 €
Total 1.428.123,58 € 1.343.036,37 €

membros da direção 2024 2023
Remunerações 337.983,18 € 304.292,70 €
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Em termos globais, a rubrica de Gastos com Pessoal registou, no exercício de 2024, 
um acréscimo na ordem dos 6,3%, o que representa um aumento aproximado de 
85.000 €, face ao valor contabilizado no ano anterior. Esta variação reflete, em parte, 
o ligeiro crescimento do número médio de colaboradores ao serviço, que passou 
de 23 em 2023 para 24 em 2024, bem como os ajustamentos salariais e demais 
encargos decorrentes da execução do plano de atividades, em conformidade com 
as obrigações laborais e contratuais em vigor. Trata-se de uma evolução controlada, 
compatível com as necessidades operacionais da instituição e com a política de 
recursos humanos estabelecida.

OUTROS RENDIMENTOS
2024 2023

Ganhos em Aplicações Financeiras 222.826,95 € 83.327,01 €
Juros Obtidos – Depósitos 663.601 € 22.585,14 €
Juros Obrigações 206.270,62 € 97.500,26 €
Aplicações Financeiras - Dividendos 123.012,88 € 126.180,66 €
Outros Ganhos 57.500,02 € 685,54 €
Total 1.273.211,47 € 330.278,61 €

No exercício de 2024, o total dos rendimentos registados na rubrica de Outros 
Rendimentos e Ganhos ascendeu a cerca de 1.273.000 €, dos quais 993.000 € dizem 
respeito a juros obtidos e 280.000 € a outros rendimentos e ganhos diversos.

Este resultado representa uma evolução muito positiva face a 2023, impulsionada, 
em grande medida, pela rendibilidade alcançada com aplicações de tesouraria de 
curto prazo. Os juros obtidos, que correspondem a cerca de 78% do total da rubrica, 
evidenciam uma gestão financeira eficaz, orientada para a valorização dos excedentes 
de liquidez, num contexto de condições favoráveis no mercado de taxas de juro, 
durante o ano de 2024, que permitiu negociar remunerações vantajosas em depó-
sitos a prazo.

Os restantes 280.000 € correspondem a mais-valias obtidas na alienação de apli-
cações financeiras e de ativos fixos tangíveis, refletindo ganhos extraordinários que 
contribuíram para o reforço dos rendimentos não operacionais da GDA.

OUTROS GASTOS
2024 2023

Impostos Diretos - IMI 848,79 € 848,79 €
Impostos Indiretos - IVA, IS, IUC 51.642,77 € 31.472,51 €
Quotizações 35.717,50 € 48.424,09 €
Correções Exercícios Anteriores 2.469,20 € 3.477,97 €
Perdas em Aplicações Financeiras 22.507,93 € 31.658,57 €
Outros Gastos 974,50 € 706,50 €
Encargos c/ gestão de aplicações financeiras 247.896,40 € 223.467,64 €
Total 362.057,09 € 340.056,07 €

No âmbito das despesas operacionais registadas em 2024, observa-se uma tendência 
de estabilidade, com variações pontuais em algumas rubricas específicas. Destaca-se 
um aumento global de 6,5% face a 2023, correspondente a um acréscimo de cerca 
de 22.000 €, essencialmente na componente de encargos com serviços bancários.
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Entre as componentes relevantes, salientam-se os encargos com quotizações asso-
ciativas, que totalizaram aproximadamente 36.000 € em 2024, evidenciando uma 
redução significativa face aos 48.000 € registados no ano anterior. Esta diminuição 
resulta, essencialmente, da revisão e ajustamento dos montantes pagos às entidades 
representativas do setor, nomeadamente: Latin Artis (14.450 €, face a 25.980 € em 
2023), SCAPR (10.192 €, face a 10.570 €), AEPO-ARTIS (11.031 €, face a 11.830 €), e 
Apoiarte – Casa do Artista, 45 €.

Taxa de administração

ano
faturação  
total

taxa de  
administração

%
fundação  
gda

fundo 
legal

valores a distribuir

fonogramas audiovisual

2023 15.379.915,74 € 2.214.509,29 € 14,40% 1.382.791,28 € – 7.422.374,77 € 4.360.240,40 €
2024 17.562.355,51 € 1.350.285,12 € 7,69% 1.525.419,45 € 175.623,56 € 9.189.927,20 € 5.321.100,18 €

A designada Taxa de Administração corresponde às receitas próprias da GDA, desti-
nadas à cobertura dos encargos operacionais da estrutura, sendo apurada através da 
aplicação de uma percentagem variável sobre o montante total de direitos faturados 
no exercício. No ano de 2024, essa percentagem fixou-se em 7,7%, significativamente 
inferior à verificada em 2023 (14,4%).

A diminuição da taxa de imputação de custos operacionais registada em 2024 
encontra justificação no desempenho particularmente favorável das aplicações finan-
ceiras que contribuíram de forma expressiva para o reforço das receitas próprias da 
entidade. Este comportamento permitiu a redução do montante de encargos cobertos 
diretamente pelos direitos faturados, resultando numa maior disponibilização de 
verbas para distribuição dos direitos aos artistas, traduzida num acréscimo estimado 
de cerca de 943 mil €, face ao exercício anterior.

DEDUÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS
Fundo Social e Cultural
É afeta uma percentagem de 15% dos direitos cobrados pela Cooperativa, aprovada 
em 2015 em Assembleia Geral, destinados a atividades sociais e de assistência aos 
seus cooperadores, a ações de formação, promoção das suas obras e à criação 
cultural e artística, nos termos da Lei das Entidades de Gestão, sob a gestão da 
Fundação GDA.

A Fundação GDA tem por missão a valorização e dignificação do trabalho e das 
carreiras dos artistas – atores, bailarinos e músicos – bem como o seu desenvolvi-
mento humano, cultural e social.

Esta missão concretiza-se num conjunto de programas e iniciativas focados na ação 
cultural, na ação social, na ação institucional e na formação. O objetivo é favorecer a 
diversidade e a participação cultural, a criação de uma rede solidária de assistência 
social e, ainda, a promoção e divulgação dos direitos dos artistas, contribuindo desta 
forma para o desenvolvimento em Portugal da economia da cultura e do setor criativo.

Comparando o ano de 2024 com 2023 há a registar um acréscimo no valor atribuído 
à Fundação GDA, de cerca 143 mil €, o que em termos percentuais corresponde a um 
aumento de cerca de 10,3%.
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Apresentamos de seguida um quadro com a evolução das deduções para o Fundo 
Social e Cultural para o período 2023/2024.

evolução deduções fundo cultural e social

1.523.419 € 

1.382.791 € 

20242023

FUNDO RESERVA DE CONTENCIOSO
No âmbito da dedução estatutária destinada ao fundo de reserva de contencioso, e 
considerando que, desde 2017, o valor acumulado se revelou suficiente para fazer 
face às despesas previsíveis, a taxa de retenção aplicada a este fim foi fixada em 0%. 
Contudo, face à evolução dos processos em curso e à possibilidade de aumento das 
despesas associadas, decidiu-se, a partir de 2024, reativar a retenção, prevendo-se 
a aplicação de uma taxa que poderá ir até 5%. No presente exercício, a taxa aplicada 
foi de 1% do valor da faturação de direitos, por se considerar ajustada à estimativa dos 
custos envolvidos. Esta decisão visa reforçar, de forma preventiva, a capacidade de 
resposta financeira da organização face a eventuais encargos futuros. Como eviden-
ciado no quadro supra, o valor retido em 2024 ascendeu a cerca de 176 mil €, contri-
buindo para assegurar a estabilidade e sustentabilidade desta reserva.

ÓRGÃOS SOCIAIS
Realizou-se uma Assembleia Geral eleitoral em 27 setembro de 2021, para o 
quadriénio de 2022 a 2025, tendo a nova Direção eleita assumido funções a partir 
de 01 janeiro de 2022.

São órgãos sociais da cooperativa: a Assembleia-Geral, a Direção e o Conselho Fiscal.

Assembleia–Geral
É o órgão máximo da cooperativa e as suas deliberações – tomadas nos termos gerais 
e estatutários – são obrigatórias para os restantes órgãos da cooperativa e para todos 
os cooperadores desta. É constituída por todos os membros no pleno exercício dos 
seus direitos.

mesa da assembleia-geral

Presidente Rui Mendes
Vice-Presidente Carlos Costa
Secretário Moz Carrapa

Direção
A Direção é composta por treze cooperadores: um presidente, um vice-presidente, 
um tesoureiro e dez vogais, sendo ainda eleitos dois suplentes.

A composição deste órgão reflete a diversidade de titulares de direitos no universo 
dos cooperadores. O presidente da cooperativa é, por inerência, o responsável 

  [análise económica e financeira 2024]
22



máximo de qualquer outra entidade criada diretamente pela cooperativa, de que 
é exemplo a constituição em 2010 da Fundação GDA, para a prossecução de fins 
sociais, culturais e cívicos.

direção

Presidente Pedro Wallenstein
Vice-Presidente Luis Sampaio
Tesoureiro Carlos Vieira de Almeida
Vogal Executivo Cláudia Cadima
Vogal Executivo Miguel Guedes
Vogal Consultivo João Nuno Represas
Vogal Consultivo Tim
Vogal Consultivo Joana Brandão
Vogal Consultivo João Afonso
Vogal Consultivo Carla Chambel
Vogal Consultivo Cristina Q.
Vogal Consultivo Valter Lobo
Vogal Consultivo Augusto Portela
Vogal Suplente Mário Andrade

Conselho Fiscal
O Conselho Fiscal tem como missão, nos termos do Estatuto, fiscalizar as contas da 
cooperativa e garantir a fiabilidade das demonstrações financeiras.

Este órgão é composto por três membros efetivos: um presidente, um secretário e um 
vogal, sendo este último um revisor oficial de contas ou uma sociedade de revisores 
oficiais de contas, que acompanhará a atividade financeira e contabilística da coope-
rativa, emitindo parecer nos termos dos Estatutos e da legislação aplicável. 

conselho fiscal

Presidente Margarida Rosa Rodrigues
Secretário Beto Betuk

Vogal
Romão & Vicente – Sociedade de Revisores Oficiais de 
Contas, Lda., representada por Dr. Leonel Dias Vicente

Suplente ROC Dr. Justino Romão
Suplente Vítor Fonseca/Cifrão

  [análise económica e financeira 2024]
23



ORGANIZAÇÃO INTERNA DA COOPERATIVA
A estrutura interna da Cooperativa conta com 24 colaboradores que se encontram 
distribuídos pelos seguintes departamentos e serviços:

DEPARTAMENTO  
FINANCEIRO

DEPARTAMENTO 
RECURSOS 
HUMANOS

DEPARTAMENTO 
RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS

ADMINISTRATIVO

TESOURARIA

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO

ASSESSORIA 
DIREÇÃO

CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO 
DISTRIBUIÇÃO

OPERAÇÃO

TÉCNICO

SISTEMAS
INFORMAÇÃO

APOIO
COOPERADOR

departamentos e serviços
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IX. OUTRAS INFORMAÇÕES

À data de apresentação das contas, a Direção não identifica quaisquer fatores que 
possam comprometer a continuidade das operações da entidade. Assim, as demons-
trações financeiras foram elaboradas com base no pressuposto da continuidade da 
atividade.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lisboa, 22 de abril de 2025

A Direção
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I. ANEXOS
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BALANÇO 
INDIVIDUAL

  [balanço individual]
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DEMONSTRAÇÃO INDIVIDUAL 
DE RESULTADOS

  [demonstração individual de resultados]
30



DEMONSTRAÇÃO DE 
FLUXOS DE CAIXA

  [demonstração de fluxos de caixa]
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DEMONSTRAÇÃO DAS ALTERAÇÕES  
NOS FUNDOS PATRIMONIAIS
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ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS
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RELATÓRIO E PARECER  
DO CONSELHO FISCAL 
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS
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